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O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus refl exos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO

Marcelo Camargo/Agência Brasil
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Divulgação

CONTA DO MERCADO FICOU AMARGA
Aumento do custo 
com alimentação 
puxa infl ação 
para cima, com 
alta de 0,24% no 
mês de agosto. 
Segundo o IBGE, 
esse é o maior 
�esultado para o 
mês nos últimos 
quat�o anos. Os 
principais vilões 
da vez são itens 
essenciais na mesa 
dos brasilei�os: 
carnes, leites, 
ar�oz e �eijão. 
As �amílias mais 
pob�es �oram as 
que mais sentiram 
a infl ação

PÁG. 3

Emanuel alerta: ‘não
acabou a pandemia’
Diante de �uas e ba�es lotados após um 
apa�ente cont�ole da pandemia, o p�e�eito 
Emanuel Pinhei�o �ez um apelo à população 
para que evite aglomerações e continue 
�espeitando as �egras que ajudam a p�evenir 
novos contágios, como o uso de máscaras. 
Cuiabá vive um momento de queda no 
contágio, mas especialistas ale�tam que há 
possibilidade de uma nova onda de in�ecções

PÁG. 4

Bezerra tenta frear
pré-candidatura de
Emanuelzinho em VG

PÁG. 4

PROGRAMA DE PONTES 
É O MAIOR DO PAÍS

O governador Mauro Mendes assinou nesta quarta-feira (9) junto à Caixa Econômica Federal um contrato de operação de crédito no 
valor de R$ 550 milhões para a construção de 5 mil pontes e aquisição de equipamentos rodoviários, materiais e insumos destinados 
à execução de obras de infraestrutura em Mato Grosso. O programa é considerado o maior já lançado no Brasil para a construção de 
pontes de concreto e obras de arte especiais e vai alcançar os 141 municípios PÁG. 5
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Pesos e medidas
EDITORIAL

situação dos trabalhadores 
brasileiros não anda nada fá-
cil. Garantir um prato de co-

mida já era um desafio e tanto em 
meio ao desemprego crescente, mas 
se tornou ainda mais difícil com o 
crescimento da inflação sobre os 
alimentos. Dados divulgados nesta 
quarta (9) pelo Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística (IBGE) 
apontam que a inflação de agosto 
foi a maior para o mês nos últimos 
quatro anos, com alta de 0,24%. Os 
vilões da vez são os preços de ali-
mentos e gasolina.

Apesar das notícias ruins, pode 
ser que ainda piore. Fontes con-
sultadas pelo Estadão Mato Gros-
so apontam que a tendência é que 
os preços dos alimentos continuem 
subindo, pressionados pela desva-
lorização do real. Com o dólar em 
vantagem frente à moeda nacional, 
fica mais vantajoso para a maioria 
dos produtores vender para o mer-
cado internacional e, de quebra, fica 
mais caro para importar o mesmo 
produto para suprir as indústrias 
nacionais. 

Que o diga o arroz, ingrediente 
indispensável no prato dos brasi-
leiros. O preço do saco de 5 quilos já 
beira os R$ 40 em algumas regiões 
do país e a tendência é que continue 
em alta, ao menos até que se colha 
a próxima safra. É que como esta-
va vantajoso exportar, nossos grãos 
foram parar na mesa dos vietnami-
tas, chineses e outros povos. Agora, 
o trabalhador terá que dispensar 
quase 10% do auxílio emergencial 

só para comprar o grão básico da 
alimentação familiar. Sem falar no 
feijão, que teve alta de quase 30% 
em algumas localidades.

São reflexos de um cenário que se 
desenha há algum tempo, mas que 
se agravou neste ano de pandemia, 
com as crescentes incertezas do mer-
cado mundial. A moeda brasileira já 
estava desvalorizada no começo do 
ano, com o dólar cotado a R$ 4,02 
em 1º de janeiro. Hoje, é comercia-
lizado a R$ 5,30, uma alta de 31%. 
Esse contínuo processo de desvalo-
rização do real tem o potencial de 
causar um enorme estrago na eco-
nomia brasileira. E, claro, será pior 
para os trabalhadores, em especial 
aqueles que estão dependendo do 
auxílio emergencial.

Nesse momento de dificuldade, 
faz-se necessário que cada brasi-
leiro dê sua cota de sacrifício em 
prol da Pátria. Afinal, é isso que 
significa ser patriota, de fato. E 
mais imperativo ainda é que os 
Poderes enxuguem suas benesses, 
que colocam tão poucos escolhidos 
em uma posição completamen-
te descolada da realidade. Aliás, 
fica o registro: no dia em que o 
IBGE constatou a alta espantosa 
dos alimentos, o ministro Paulo 
Guedes afirmou que o teto do fun-
cionalismo público, medido pelo 
salário dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal (STF), de R$ 39,2 
mil, é muito baixo. Enquanto isso, 
milhões tentam sobreviver com 
R$ 300 do auxílio emergencial. A 
quem faltará arroz e feijão?

A

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

José Antônio Lemos (*)

A lembrança dos 10 anos da 
demolição do antigo Verdão faz 
retornar a pergunta da época: 
valeria a pena o sacrifício do belo 
estádio em troca dos benefícios 
para a cidade prometidos pela en-
tão futura Copa? Quando dos avanços 
das máquinas demolidoras sobre as ar-
quibancadas a situação era a seguinte: a 
realização da Copa do Mundo em Cuiabá 
prometia muitos investimentos e benefí-
cios públicos e privados para a cidade e 
para o estado, mas era indispensável um 
novo estádio já que para a FIFA o antigo 
Verdão não seria adaptável às suas exi-
gências técnicas para os palcos do gran-
de evento. Sem o estádio em condições a 
Copa não viria para cá e a disputa pelos 
anunciados benefícios estaria reaberta, 
o que era ansiosamente aguardado por 
importantes capitais brasileiras. A desis-
tência de Cuiabá era tida como certa e 
importantes comentaristas da imprensa 
nacional insistiam nesta tese, contra 
Manaus e principalmente, contra Cuia-
bá, a mais fraquinha, despreparada e 
desconhecida das sedes escolhidas, até 
com sabotagens e algumas campanhas 
preconceituosas contra os cuiabanos.

Quando colocada a questão ainda não 
tinham sido definidos que investimentos 
traria a Copa. Assim, como responder 
naquela hora? Depois é que foi firmada 
a “matriz de obras da Copa”. Essenciais 
ao evento eram tidos como certos só a 
nova Arena, a ampliação do aeroporto 
e a ligação entre os dois. Já se falava 
também em uma calha exclusiva para o 
transporte coletivo ligando o aeroporto ao 
CPA, porém com o BRT. Mas isto era pou-
co, ainda mais sem nada compromissado.

Não aceitar a troca seria “devolver” 
a Copa entregando a outra cidade as 
possibilidades das melhorias prometidas, 
negando às gerações futuras a chance 
de viverem em uma cidade melhor. Em 
suma, a responsabilidade era imensa 
diante de uma aposta arriscada, mas 
com um prêmio excepcional, em espe-
cial para Cuiabá, a menor das sedes 
da Copa onde tais investimentos fariam 

enorme diferença, diferente das 
grandes metrópoles nacionais. 
Fácil seria apostar na corrupção, 
incompetência, falta de ética e 
de responsabilidade pública que, 
infelizmente, marcam a história 

de nosso país. Como urbanista 
e cuiabano, optei em confiar na 

Copa como um projeto nacional em 
que o Brasil se expunha ao mundo sem 
poder “passar vergonha” e que, por isso, 
o balanço ao final seria positivo para a 
cidade. A Copa não pelos seus 4 jogos, 
mas pelos benefícios que poderia trazer 
em curto prazo. Bandidagem, ladroagem, 
deixei aos órgãos competentes, MPs, 
Justiça e às diversas polícias.

Hoje, passados 10 anos, já me arrisco 
a uma avaliação cidadã certamente po-
lêmica, mas apolítica e desapaixonada 
para o caso específico de Cuiabá. Não 
vale para Rio ou qualquer outra metrópole 
brasileira. Conclusão: valeu a pena, ainda 
que com muitas obras não concluídas ou 
com qualidade inferior, mas já ajudando 
bem a cidade, com algumas poucas como 
as do VLT prejudicando bastante a todos, 
bem como com autoridades impunes e 
outras não devidamente valorizadas. 

Em 2017 o governo estimou em no 
mínimo R$ 1,0 bilhão, o valor das obras 
públicas da Copa na cidade, fora o VLT. 
Delas destaco a ampliação do aeroporto, 
as trincheiras e viadutos, as avenidas 
da Guarita, Mario Andreazza, Barbado, 
a extensão da Archimedes e a ligação 
direta do São Gonçalo. Como estariam 
Cuiabá e Várzea Grande sem elas? E a 
Arena, espetacular! Como investimentos 
privados destaco a fábrica de cimento 
no Aguaçu, as 15 torres hoteleiras e os 4 
shoppings, sendo duas ampliações e um 
lançamento em Cuiabá, e a reativação 
de um projeto em Várzea Grande. Mas o 
maior legado da Copa foi ter ensinado que 
manter paralisada uma obra pública sem 
razões intrínsecas é tão ou mais crimino-
so quanto corrompê-la em sua origem.

JOSÉ ANTONIO LEMOS DOS SAN-
TOS, arquiteto e urbanista, é conselheiro 
licenciado do CAU/MT, acadêmico da 
AAU e professor aposentado.

Valeu o sacrifício do Verdão?

Pascoal Santullo Neto (*)

O dólar teve uma de suas 
maiores valorizações na história 
recente do Brasil nos últimos 
meses. Em primeiro de janeiro 
deste ano o dólar estava cotado 
em R$ 4,02. Nestas últimas sema-
nas, o valor tem girado em torno de R$ 
5,60. Ou seja, a moeda americana teve 
um crescimento de aproximadamente 
39% em relação ao real. A alta obrigou 
o Banco Central a intervir no mercado e 
vender dólares para conter a expansão da 
moeda americana frente ao real.

A moeda brasileira foi a que mais se 
desvalorizou em relação à americana, 
se compararmos com outras moedas 
emergentes. Como exemplo, para a sul 
africana, o rand, a queda foi de 32,27%, 
já o peso mexicano teve uma queda de 
27,7%. Pasmem, a nossa moeda só ga-
nhou da lira turca e do peso argentino, 
que se desvalorizaram 61% e 49,8% 
respectivamente.

O forte e contínuo processo de desva-
lorização do real frente ao dólar tem um 
potencial para causar imensos estragos 
na economia brasileira. Nossa economia 
encontra-se em estado de imprevisibi-
lidade total. Vivemos em meio a uma 
pandemia que paralisou a produção na-
cional, que só voltará a crescer a partir 
do momento em que tivermos a vacina, 
seja ela russa, chinesa, inglesa ou anglo 
brasileira.

Os investimentos estrangeiros em 
nosso país em projetos de infraestrutura 
sumiram. Isto porque, para os investido-
res externos, o Brasil precisa definir uma 
regra ambiental, e fiscal transparente, 
que dê confiança e segurança jurídica 
para que os investidores possam voltar 
a acreditar em nosso país.

Outro fato importante para a evasão da 
moeda americana foi a queda da Taxa Se-
lic ao menor patamar da história do real, 
2% ao ano, o que fez com que os títulos 
do governo brasileiro deixassem de ser 
interessantes para o investidor externo.

Por falar em queda da Selic, vemos 
com bons olhos a iniciativa, pois pode 

permitir que milhares de brasilei-
ros possam ter acesso a crédito 
barato e possibilitar o fomento 
de novos empreendimentos, o 
que era inviabilizado quando 
tínhamos uma taxa de juros de 

dois dígitos.
A incerteza de que o governo 

consiga promover as reformas tribu-
tária e administrativa, necessárias para 
dar um novo fôlego na economia, é um 
fator que também ajuda a pressionar a 
desvalorização do real frente ao dólar.

E quem se beneficia e quem perde 
com a alta do dólar? Os exportadores 
de comodities agrícolas e de minério de 
ferro são os mais beneficiados com alta 
da moeda americana e estão lucrando 
muito, mas, por outro lado, estes também 
ajudam a aliviar a balança de pagamentos 
do governo federal.

Mas como a economia é globalizada, 
a indústria brasileira passou a depender 
muito de matérias-primas importadas e 
produtos primários também importados, 
como o trigo – que faz o pão nosso de 
cada dia – afetando assim o mercado 
interno e também os consumidores, pois 
os preços de produtos que dependem 
de insumos importados subiram muito, 
pressionando a inflação.

A dúvida que fica no ar é: como a 
economia brasileira irá se recuperar, 
uma vez que não há investimentos do 
setor privado, seja pela falta de deman-
da interna, seja pela falta de credibili-
dade do governo Bolsonaro? O setor 
público também não tem recursos para 
tanto, pois sua dívida bruta já chegou 
a 100% do PIB, mal consegue pagar 
suas despesas, somada à falta de 
coragem para os poderes diminuírem 
suas benesses e cortar na própria car-
ne. A única alternativa para dar fôlego 
à economia brasileira seria o governo 
cortar seus gastos ou então usar a ve-
lha máxima de manter os privilégios e 
aumentar os impostos.

PASCOAL SANTULLO NETO é advo-
gado tributarista em Mato Grosso e atua 
no escritório Silva Cruz & Santullo

A alta do dólar e o real



Aumento no preço de itens da cesta básica pressiona o orçamento das famílias mais vulneráveis e causa maior inflação para agosto em 4 anos

Priscilla Silva

Apesar de o custo com 
alimentação ter pesado 
no orçamento das famí-
lias brasileiras no mês de 
agosto, o valor da cesta 
básica em Cuiabá mante-
ve-se estável. O valor da 
cesta básica na capital foi 
cotado em R$ 523,60. A 
variação de preços entre 
julho e agosto é pequena, 
apenas 0,6%. Entretanto, 
foram os itens essenciais 
da cesta como arroz, leite 
e óleo que ficaram mais 
caros para o consumidor 
e podem encarecer nova-
mente em setembro. Des-
de o início do mês, os re-
ajustes nos preços desses 
produtos têm assustado a 
população.

Embora o valor da ces-
ta básica em Cuiabá não 
tenha sofrido variação 
significativa entre os me-
ses de julho (R$ 523) e 
agosto (R$ 523,60), a des-
pesa com alimentos cres-
ceu justamente com os 
produtos mais relevantes, 
como mostra a pesquisa 

realizada pelo Instituto 
Mato-grossense de Econo-
mia Agropecuária (Imea).

A maior alta observa-
da foi do óleo, 8% a mais 
que em julho. Na sequên-
cia vêm: manteiga (750g) 
com 7%; farinha (1,5 kg) 
com 5%; o arroz (3 kg) e 
o leite (7,5 l), ambos 4% 
mais caros; e a carne (6,6 
kg), com alta de 3%.

PESO NO BOLSO

Comida essencial ficou mais cara
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Tânia Rêgo/Agência Brasil

Puxada pelo preço dos alimentos, inflação de agosto é a maior em quatro anos

O encarecimento da 
cesta só não foi maior 
porque a batata segurou 
a alta de preços no con-
junto da cesta.  A porção 
de 6 kg do tubérculo teve 
queda de - 21%. Embora 
ela tenha barrado o en-
carecimento da cesta em 
agosto, essa redução fa-
vorece mais o orçamen-
to das famílias que têm 

maior hábito de consumir 
o produto. Sendo assim, 
para quem consome mais 
arroz e carne, por exem-
plo, o custo da cesta fica 
mais caro. 

INFLAÇÃO - O aumen-
to do custo com alimen-
tação, inevitavelmente, 
contribuiu para a alta 
de 0,24% na inflação no 
mês de agosto. Segundo 

o IBGE, puxado pelo gas-
to com transporte e ali-
mento, o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) registrado 
para o mês é o quarto 
maior resultado em qua-
tro anos. 

Dos nove grupos de 
produtos e serviços pes-
quisados, seis tiveram alta 
em agosto. A maior varia-

ção veio dos transportes 
(0,82%), que apresenta-
ram também o maior im-
pacto positivo no índice 
do mês (0,16 p.p.). A se-
gunda maior contribuição 
(0,15 p.p.) veio de alimen-
tação e bebidas, que regis-
trou alta de 0,78%. 

Para o cálculo do índi-
ce do mês, foram compa-
rados os preços coletados 
no período de 29 de julho 
a 27 de agosto de 2020 
(referência) com os pre-
ços vigentes no período 
de 1º a 28 de julho de 
2020 (base).

 O IPCA é calculado 
pelo IBGE desde 1980 e 
se refere às famílias com 
rendimento monetário de 
1 a 40 salários mínimos.

MAIS AFETADOS - As 
famílias mais pobres fo-
ram as que mais sentiram 
o peso da inflação no mês 
de agosto. O Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumi-
dor (INPC) – que mede o 
custo do consumo das fa-
mílias com renda de um a 
5 salários mínimos – apre-
sentou alta de 0,36%. Esse 
é o maior resultado para o 
período desde 2012, quan-
do o índice foi de 0,45%.

Para essas famílias, os 
produtos alimentícios ti-
veram alta de 0,80% em 
agosto enquanto, no mês 
anterior havia registrado 
0,14%. Já os não alimentí-
cios subiram 0,23%, após 
registrarem 0,53% em ju-
lho.

Priscilla Silva

O mês de setembro ini-
ciou assustando os con-
sumidores que foram aos 
supermercados. Em Cuia-
bá, o pacote de 5 quilos de 
arroz saltou de uma mé-
dia de R$ 14,00 para R$ 
20,00 na primeira sema-
na. Menos de cinco dias 
depois, o mesmo produto 
já pode encontrado por 
até R$ 24,00. E represen-
tantes do setor afirmam 
que a tendência é de alta 
ainda maior.

As frequentes altas fi-
zeram com que aumen-
tassem as cobranças por 
contenção de preços, por 
parte dos supermercadis-
tas. 

O Procon-MT, a As-
sociação Brasileira de 
Procons (ProconsBrasil), 
a Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB) e a 
Associação Nacional do 
Ministério Público do 
Consumidor (MPCON) 
encaminharam um ofí-
cio conjunto à secretária 
nacional do Consumidor, 
Juliana Domingues, soli-
citando providências para 
conter o aumento de pre-
ço de itens da cesta básica.

No documento, as insti-
tuições expõem a imediata 
necessidade de interven-
ção do governo federal 
para conter os frequentes 
aumentos de preços dos 
alimentos que compõem a 
cesta básica.

Filipe Vieira, presiden-
te da ProconsBrasil, pon-
derou que a questão é na-
cional e que os órgãos de 
proteção e defesa dos con-
sumidores estão articula-
dos para reverter tal cená-
rio. Vieira destacou ainda 
a necessidade de que a 
população cobre de seus 

representantes, na esfera 
legislativa, a adoção de 
medidas pertinentes para 
conter esses frequentes 
aumentos dos preços dos 
alimentos.

Em resposta às deman-
das de justificativas, enti-
dades que representam 
o setor supermercadista 
em Mato Grosso emitiram 
nota de esclarecimento 
alegando que não são os 
responsáveis pelos au-
mentos. 

“O aumento do preço 
dos produtos da cesta bá-
sica tem sido alvo de inú-
meras discussões sociais. 
Neste sentido, a Asmat e o 
Sincovaga esclarecem que 
este aumento não é de 
responsabilidade dos as-
sociados e sindicalizados”, 
afirma o documento.

De acordo com as en-
tidades, os produtos que 
apresentaram maior alta 
nos preços são arroz, fei-
jão, óleo de soja, trigo, 
açúcar e café. Eles alegam 
que os aumentos surgi-
ram no começo da cadeia 
produtiva, com os produ-
tores rurais. 

“Considerando as in-
formações da Associação 
Brasileira da Indústria de 
Arroz (Abiarroz), que foi 
veiculada em noticiário, 
informando que aumento 
do preço do arroz é em 
decorrência da matéria-
-prima estar concentrada 
em poder de poucos pro-
dutores, o que encarece 
o custo da mercadoria, 
sendo repassado este au-
mento por toda a cadeia 
produtiva, até o consumi-
dor final”, ponderam os 
representantes dos super-
mercados.

As entidades ressalta-
ram que não há aumento 
injustificado de preços, 

mas sim um movimento 
de repasses de custos de-
vido ao encarecimento da 
matéria-prima.

“Informamos que esta-
mos atentos aos aumen-
tos/oscilação de preços 
dos produtos oferecidos 
pelos nossos associados 
e sindicalizados, inclusi-
ve estão sendo realizadas 
orientações para evitar 
que haja o aumento injus-
tificado de preços e falta 
de abastecimento de pro-
dutos nos estabelecimen-
tos”, sintetiza a nota.

O documento é as-
sinado por Alessandro 
Morbeck Teixeira, pre-
sidente da Associação 
de Supermercados de 
Mato Grosso (Asmat) e 
Kassio Rodrigo Catena, 
presidente do Sindicato 
do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios do 
Estado de Mato Grosso 
(Sincovaga).

A CULPA É DE QUEM?

Arroz vira ‘ouro’ e setor dos mercados reage

0800 033 0393
65 9 9917-9276

Procons de todo o país cobram ações para conter aumento nos preços de itens da cesta básica

Divulgação
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Com aglomerações por toda a cidade, prefeito relata desrespeito à fiscalização e pede mais atenção dos cuiabanos às medidas de segurança

Gabriel Soares

O prefeito Emanuel 
Pinheiro (MDB) fez um 
apelo à população de 
Cuiabá para que as me-
didas de biossegurança 
sejam respeitadas. Após 
a flexibilização da qua-
rentena, a capital tem 
registrado intensa movi-
mentação nas ruas. Por 
meio das redes sociais, 
Emanuel alertou nesta 
quarta (9) que “a pande-
mia não acabou” e que é 
preciso haver mais cola-
boração de todos.

O apelo de Emanuel é 
uma resposta ao compor-
tamento da população. 
Nesta mesma manhã de 
quarta-feira, as ruas do 
centro fervilhavam com 
os cuiabanos retomando a 

rotina, causando grandes 
aglomerações nas portas 
de comércios, como aque-
las que eram costumeiras 
antes da pandemia. 

Cuiabá enfrentou qua-
se um mês de lockdown, 
em julho. Atualmente, a ci-
dade vive um momento de 
queda no contágio. Dados 
do último Informe Epide-
miológico, divulgado na 
terça-feira (8), apontam 
para uma redução de 
37,5% no número de no-
vos casos de covid-19 nos 
últimos sete dias. Diante 
do aparente controle, as 
pessoas começaram a re-
laxar e é cada vez mais 
comum ver gente sem 
máscara nas ruas e dentro 
de estabelecimentos co-
merciais.

“As previsões aponta-
vam um declínio da pan-
demia para este mês. Já 
passamos por momentos 
piores, mas ainda não 
acabou. Ainda precisamos 
nos manter em alerta. 
Ainda não temos a cura 
e a melhor maneira de 
se proteger e proteger a 
quem amamos é seguindo 
as medidas de biossegu-
rança, mantendo o isola-

APELO À CONSCIÊNCIA

Emanuel: “A pandemia não acabou”
Sicom-Cuiabá

mento social e evitando 
aglomerações”, disse o 
prefeito.

O prefeito destacou 
que tem recebido cons-
tantemente relatos de 
desrespeito à fiscalização 
da Prefeitura, que busca 
garantir o cumprimento 
das normas de biossegu-
rança e do toque de re-
colher, que continua em 
vigor, das 22h às 5h.

“Temos que lembrar 
que eles estão arriscando 
suas vidas para manter 
a situação sob controle 
no município. Eles estão 
trabalhando para manter 
cada cidadão de Cuiabá 
mais seguro diante desta 
situação conturbada da 
saúde pública mundial”, 
pontuou.

A expectativa é que 
o contágio continue em 
queda. Contudo, especia-
listas de todo o mundo 
alertam para o risco de 
uma nova onda, por conta 
do relaxamento das medi-
das de contenção e o des-
respeito às imposições de 
biossegurança, como hi-
gienização constante, dis-
tanciamento social e uso 
de máscara.

Emanuel faz apelo à população para que respeite as medidas que podem 
evitar novos contágios

“Perdemos muito e não 
podemos continuar per-
dendo mais porque nos 
recusamos a nos adaptar 

ao momento. A vida tem 
que estar em primeiro 
lugar. Tenha responsa-
bilidade e não participe 

de aglomerações. Proteja 
sua família e não coloque 
as pessoas que você mais 
ama em risco”, concluiu.

Felipe Leonel

O governador Mauro 
Mendes (DEM) revelou, 
durante entrevista co-
letiva desta quarta-fei-
ra (9), que o governo 
do Estado vai abrir os 
envelopes da licitação 
para conclusão do Hos-
pital Central na próxima 
quarta-feira (16). A obra 
está parada há 35 anos e 
fica localizada no Centro 

Político Administrativo, 
próximo a diversos ór-
gãos públicos. 

“Vencida a parte técni-
ca que abre o primeiro do-
cumento, recurso pra cá, 
recurso pra lá, então es-
tamos com previsão para 
o dia 16 abrir os preços e 
conhecer o menor preço. 
A partir daí, prosseguir 
na contratação. Espera-
mos fazer o mais rápido 
possível, a obra está pro-

gramada para 20 meses”, 
afirmou. 

Mendes ainda lamen-
tou que a obra tenha fi-
cado parada por 35 anos, 
nas proximidades de vá-
rios órgãos importantes 
como o Tribunal de Con-
tas do Estado, o Tribunal 
de Justiça e o Ministério 
Público. Segundo ele, a 
Saúde foi o principal pro-
blema dos mato-grossen-
ses durante todo o esse 

HOSPITAL CENTRAL

Governo conhecerá preços na próxima quarta (16)
período, sendo que neste 
último ano se tornou um 
problema ainda maior de-
vido à pandemia. 

“Existe uma licitação 
que estabelece um rito 
que deve ser seguido. La-
mentavelmente esse rito 
demanda tempo, tempo 
para que as empresas 
possam fazer os seus re-
cursos, analisar. São obras 
complexas, não é simples, 
mas nós estamos andan-

do, fizemos os projetos, 
tudo aquilo que já deveria 
ter sido feito”, acrescen-
tou.

O hospital, que teve 
sua construção iniciada 
em 1985, deve ter mais de 
30 mil metros quadrados 
de área construída, sendo 
que já estão prontos 9 mil 
metros quadrados. A pre-
visão é que seja investido 
um valor de mais de R$ 
100 milhões na retoma-

da das obras. A nova uni-
dade deverá contar com 
especialidades como Car-
diologia, Cirurgia Geral, 
Ginecologia, Infectologia, 
Neurologia, Ortopedia, 
Pediatria e outras. 

Além disso, contará 
com 290 leitos, sendo 
230 de enfermaria e cui-
dados intermediários e 60 
leitos de Unidade Terapia 
Intensiva (UTIs) e mais 10 
salas de cirurgia. 

Felipe Leonel e 
Tarley Carvalho

O deputado estadual 
Sílvio Fávero (PSL) não 
descarta uma candidatu-
ra à Prefeitura de Lucas 
do Rio Verde (333 km de 
Cuiabá), seu reduto elei-
toral. Em entrevista à im-
prensa nesta manhã de 
quarta-feira (9), ele afir-
mou já ter chapa formada 
para a disputa, caso o par-
tido decida por concorrer 
às eleições. O político, po-
rém, não citou quem seria 
o candidato a vice-prefei-
to, já que ele seria o “cabe-
ça” da chapa. Sílvio seria 
uma terceira via à disputa, 
que está polarizada entre 
a situação, liderada pelo 
atual prefeito Luiz Binotti 
(PSD), e a oposição, chefia-
da pelo vice-governador 
Otaviano Pivetta (PDT).

À imprensa, Fávero ex-
plicou que a decisão só 
será tomada aos “45 do 
segundo tempo”, quando 
o prazo legal estiver se en-
cerrando para os partidos 
realizarem suas conven-
ções. Segundo ele, essa 
é uma característica da 
cidade, em que todos os 
grupos políticos deixam 
para a última hora a defi-
nição dos candidatos.

Ainda de acordo com 
Sílvio, ele já recebeu con-
vite para encabeçar a cha-
pa de todos os grupos po-
líticos da cidade, tanto de 
situação quanto de oposi-
ção.

“Nós falamos que é ter-
ceira via porque, veja bem, 
eu não tive apoio do grupo 
nem de oposição nem de 
situação. Eu sempre fui de 
centro em Lucas, que foi o 
que me elegeu. Então, eu 
devo compromisso a essa 
população, não à situa-
ção, que é liderada pelo 
Binotti, e nem à oposição, 
liderada pelo Otaviano Pi-
vetta, junto com Miguel 
Vaz. Eu continuarei sendo 
terceira [via]. Se precisar 

entrar no pleito, estamos 
prontos, estamos com a 
chapa pronta”, disse.

Miguel Vaz (Cidadania) 
é empresário e ex-vice-
-prefeito da cidade. Ele foi 
anunciado pré-candida-
to a prefeito de Lucas do 
Rio Verde. Em seu arco 
de alianças deverão estar: 
DEM, PDT, PL, PRB, PROS, 
PRTB, PSC, PSDB, PSL e 
Solidariedade. Ele rece-
beu o apoio de Otaviano 
Pivetta e de Marino Franz, 
ambos ex-prefeitos da ci-
dade.

Binotti (PSD), atual 
chefe do Executivo, deve 
disputar a reeleição com 
o empresário Rogério Fer-
rarin como vice.

LUCAS DO RIO VERDE

Fávero diz ter formado 
chapa e quer ser 3ª via

Fablicio Rodrigues / ALMT

Sílvio Fávero diz já ter chapa montada, mas não revelou 
os nomes de seus aliados

Felipe Leonel e 
Tarley Carvalho

A pretensa candidatu-
ra do deputado federal 
Emanuel Pinheiro Neto, 
o “Emanuelzinho” (PTB), 
à Prefeitura de Várzea 
Grande não tem agradado 
nem mesmo os políticos 
do MDB, partido de seu 
pai, o prefeito de Cuiabá, 
Emanuel Pinheiro (MDB). 
Nesta quarta (9), o depu-
tado federal Carlos Bezer-
ra, líder do partido do ‘Pi-
nheiro pai’, afirmou que a 
candidatura de Emanuel-
zinho é um erro.

O MDB, partido de 
Emanuel pai, lançará Ka-
lil Baracat à Prefeitura de 
Várzea Grande. A chapa 
deverá ter em seu arco 
de alianças o DEM, que já 
escolheu o atual vice-pre-
feito, José Hazama, para 
disputar o mesmo cargo 
que ocupa atualmente na 
gestão Lucimar Campos.

“Ele está botando pe-
dra no caminho dele. 
Lá em Várzea Grande 
tem uma candidatura 
do MDB, um quadro his-
tórico do partido, ele é 
do MDB aqui, e é uma 
candidatura sem chance 
nenhuma de ganhar [do 
Emanuelzinho]. A coliga-
ção que está feita em Vár-
zea Grande, com o MDB, 

com o DEM, é uma coliga-
ção muito poderosa, mui-
to forte, que deverá ven-
cer as eleições. Não quero 
precipitar nada, mas é a 
que tem 80% a 90% de 
chance de vencer. Então, 
o que ele está fazendo, 
não sei, é obsessão”, criti-
cou Bezerra.

À imprensa, o deputa-
do disse também que deve 
procurar o prefeito de 
Cuiabá ainda nesta quarta 
ou quinta-feira, 10, para 
convencê-lo a abandonar 
a ideia de lançar a candi-
datura do filho.

De acordo com Bezer-
ra, a indignação tomou 
conta do MDB. O deputa-
do comentou que a situ-
ação também tem deixa-

do indignado o senador 
Jayme Campos (DEM), 
que tem evitado criticar 
a hipótese publicamente. 
Isso porque, nas eleições 
de 2018, Jayme apoiou a 
candidatura de Emanuel-
zinho a deputado federal.

O filho do prefeito 
mudou seu título para 
Várzea Grande já com 
a possibilidade de se 
candidatar à prefeitura. 
Pesquisas recentes o co-
locam na liderança das 
intenções de voto. Sua 
candidatura é duramente 
criticada no meio políti-
co, já que, caso se con-
cretize, pai e filho tenta-
rão assumir o comando 
das duas maiores cidades 
de Mato Grosso.

DISPUTA EM VG

Bezerra tenta convencer 
‘os Pinheiros’ a desistir

Gilberto Leite/Arquivo

Bezerra diz que candidatura de Emanuelzinho é um erro 
e tenta convencer pai e filho a desistirem
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Governador Mauro Mendes assinou empréstimo de R$ 550 milhões para programa considerado o maior já lançado em Mato Grosso e no Brasil

Da redação 

O contrato de opera-
ção de crédito no valor de 
R$ 550 milhões da Caixa 
Econômica Federal, para 
a construção de pontes 
de concreto e aquisição 
de equipamentos rodovi-
ários, materiais e insumos 
destinados à execução de 
obras de infraestrutura 
em Mato Grosso, foi as-
sinado nesta quarta-feira 
(9) pelo governador Mau-
ro Mendes. O programa 
é considerado o maior já 
lançado no Brasil. 

De acordo com o go-
vernador, os recursos 
oriundos dessa operação 
de crédito são fruto de um 
trabalho que se iniciou 
logo nos primeiros meses 
deste ano. 

“Será o maior progra-
ma brasileiro hoje em exe-
cução, para construção de 
pontes. Fico muito feliz 
por ter dado esse passo 
importante para consoli-
dar mais uma etapa na re-
cuperação e ampliação da 
infraestrutura tão impor-
tante no Estado de Mato 
Grosso, que é utilizada 
não só pela produção, que 
gera empregos e opor-

tunidades, mas também 
para o ir e vir das pessoas. 
É um programa que vai 
atingir os 141 municípios 
de Mato Grosso, gerando 
melhoria da qualidade de 
vida e economicidade”, 
disse Mendes.

Dos recursos oriundos 
do financiamento, apro-
ximadamente R$ 255 
milhões serão destinados 
para a construção de 60 
pontes de concreto em 
diversas rodovias estrutu-
rantes do Estado. Dentre 
elas, as MTs 100, 110, 
130, 140 e 220, contem-
plando todas as regiões 
de Mato Grosso. Outros 
R$ 177 milhões serão 
destinados ainda para a 
aquisição de 5 mil metros 
de bueiros metálicos, 22 
mil metros lineares de 
aduelas de concreto e 900 
pares de conjuntos de vi-
gas metálicas e lajes pré-
-moldadas.  

Esse conjunto de mate-
riais e insumos atenderá à 
demanda dos municípios 
por obras de arte espe-
ciais, tanto nas rodovias 
estaduais quanto em ro-
dovias municipais. Isso 
porque, com a aquisição 
desses materiais, será 
possível a substituição de 
pontes de madeira por ou-
tras com estrutura de vi-
gas metálicas, de aduelas 
e de bueiros, totalizando 
até 5 mil obras de arte es-
peciais.

Além desses investi-
mentos, outros R$ 118 
milhões serão utilizados 
para a aquisição de 175 
máquinas e equipamen-

INFRAESTRUTURA

5 mil pontes serão construídas

tos, sendo 100 motonive-
ladoras, 30 pás-carrega-
deiras, 30 escavadeiras 
hidráulicas e 15 pranchas 
para a manutenção de ro-
dovias não pavimentadas. 
Essas aquisições ocorre-
rão por meio de parcerias 
com prefeituras, associa-
ções e consórcios inter-
municipais.

“Com isso, os prefeitos 
vão deixar de, todo ano, 
trocar ponte que cai, pon-
te que quebra, que quei-
ma. Toda essa economia 
praticamente paga esse 
financiamento ao longo 
de todo o seu período. Se-
rão 5 mil locais, onde to-
dos os anos, ou de dois em 

Tchélo Figueiredo

O conjunto de materiais e insumos adquiridos por meio do programa atenderá à demanda dos municípios

POLÍCIA

 Da Redação

Policiais militares do 
4ºBPM prenderam nes-
ta terça-feira (8) três ho-
mens por tráfico de droga 
no bairro Costa Verde, em 
Várzea Grande.

A equipe realizava ron-
das quando percebeu um 
veículo Fiat Fox prata esta-
cionando na frente de uma 
casa. O motorista desceu 
carregando uma mala e 
quando viu a viatura cor-
reu para dentro do imóvel.

Devido à atitude sus-
peita, foi iniciado o proce-
dimento de abordagem. Já 
na entrada, o dono da casa 
foi pego com duas porções 
de maconha no bolso.

O homem que correu 
jogou a mala pelo muro 
na casa do vizinho. Os 
moradores autorizaram a 
entrada dos policiais que 
encontraram dois tabletes 
de maconha e documen-
tos pessoais na maleta.

De volta na casa dos 
suspeitos, os militares en-
contraram outro homem 
e mais dois tabletes e por-
ções menores da mesma 
droga e uma balança.

Questionados, os dois 
dos suspeitos assumiram 
serem traficantes, sendo 
um responsável por guar-
dar e o outro, vender. O 
terceiro suspeito não tem 
relação com a droga, mas 
realizava golpes pela in-

ternet. Um quarto suspei-
to também faz parte da 
quadrilha, mas não estava 
no momento da ação po-
licial.

SERVIÇO - A socieda-
de pode contribuir com 
as ações da Polícia Mili-
tar de qualquer cidade 
do Estado pelo 190 ou, 
sem precisar se identifi-
car, por meio do disque-
-denúncia 0800.65.3939. 
Nesse número, sem custo 
de ligação, qualquer cida-
dão pode informar situa-
ções suspeitas ou crimes. 
Exemplos: a presença de 
foragidos da Justiça com 
mandado de prisão em 
aberto e ponto de venda 
de droga.

EM ABORDAGEM

Desconfiados, policiais 
encontram droga em mala

dois anos, nós temos que 
investir dinheiro públi-
co para consertar e, mais 
um ou dois anos depois, 
gastar novamente. É um 
quebra, conserta. Então, 
estaremos resolvendo de 
forma definitiva todos es-
ses lugares que sofrerão 
essa interferência”, afir-
mou o governador. 

A operação financeira 
realizada pertence à linha 
de crédito do Programa 
de Financiamento à Infra-
estrutura e ao Saneamen-
to (Finisa), com juros de 
até 4,9% ao ano e prazo 
de amortização de 96 me-
ses, com carência de 24 
meses.  Essa é considera-

da a maior operação de 
crédito já realizada pela 
Caixa Econômica Federal 
(CEF), que foi concedida 
em razão da atual saúde 
financeira que Mato Gros-
so apresenta, de acordo 
com o superintendente 
da CEF em Mato Grosso, 
João Henrique Cruz de 
Oliveira.

COMO IRÁ FUNCIO-
NAR - Para que os muni-
cípios possam ser benefi-
ciados com o programa é 
necessário que as prefei-
turas, associações e con-
sórcios intermunicipais 
interessados apresentem 
à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística 

um projeto básico e de-
mais documentos neces-
sários à formalização de 
convênios e parcerias jun-
to à secretaria.

O projeto básico pre-
cisa conter a coordenada 
e a rodovia onde a ponte 
deverá ser executada, um 
estudo hidrológico mos-
trando a necessidade da 
obra e uma anotação de 
responsabilidade técnica 
assinada por um enge-
nheiro. Já os documentos 
necessários à formaliza-
ção de convênios estão 
listados no site da Sinfra 
(www.sinfra.mt.gov.br).

(Com assessoria de im-
prensa)

Jefferson Oliveira

Um homem, de iden-
tidade não revelada, foi 
preso na noite desta ter-
ça-feira (8) após tentar 
matar sua esposa esfaque-
ada em um bar localizado 
no bairro Vista Alegre, em 
Cuiabá. A motivação para 
o crime, segundo as teste-
munhas, foi ciúmes.

De acordo com a polí-
cia, por volta das 18h a 
vítima estava ajudando 
o marido no estabeleci-
mento quando o homem 
ficou incomodado com o 
modo que a mulher aten-
dia os clientes. Ele então 
se aproximou dela arma-

do com uma faca e tentou 
matá-la.

Um vídeo do circuito ex-
terno de segurança do bar 
mostra o momento que a 
mulher de 37 anos tenta 
correr das agressões do 
marido, mas acaba sendo 
alcançada pelo agressor. A 
vítima cai no chão e o cri-
minoso passa a agredi-la, 
desferindo golpes de faca.

Alguns clientes que 
estavam no local tentam 
impedir o homicídio e par-
tem para cima do homem 
com cadeiras e mesas. Na 
tentativa de intervenção 
um outro cliente acabou 
sendo ferido com a faca. 
Após o crime, o homem 

fugiu e deixou a faca joga-
da no bar.

Uma equipe do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu) foi ao lo-
cal e socorreu a mulher e o 
cliente. Ambos foram enca-
minhados ao Hospital Mu-
nicipal de Cuiabá (HMC), 
onde permanecem inter-
nados e em observação.

A Polícia Militar conti-
nuou as rondas pelo bair-
ro e conseguiu localizar o 
suspeito por volta das 22h. 
O homem foi preso e enca-
minhado à Central de Fla-
grantes, onde permanece 
à disposição da justiça. A 
Polícia Civil instaurou um 
inquérito e apura o caso.

VIOLÊNCIA CONTRA MULHER

Dono de bar tenta matar 
esposa e câmeras flagram

Jefferson Oliveira

Três homens foram 
presos em flagrante na 
última terça-feira (8) no 
bairro Novo Horizonte, 
em Cuiabá, pelos crimes 
de tráfico de drogas e as-
sociação criminosa, du-
rante uma investigação da 
Delegacia de Repreensão 
a Entorpecentes (DRE).

Equipes da DRE esta-
vam no bairro para checar 

uma denúncia sobre ven-
da de entorpecentes.

Em uma quitinete, os 
policiais civis encontra-
ram os três rapazes, sendo 
dois de 23 anos e um de 
20, porções de substân-
cia análoga a maconha, 
dinheiro e sete aparelhos 
celulares.

De acordo com o dele-
gado Vitor Hugo Bruzu-
lato Teixeira, o trio está 
associado para a prática 

de diversos crimes, princi-
palmente, estelionato. Os 
suspeitos informaram aos 
policiais que utilizavam os 
celulares para aplicar gol-
pes em um site de vendas 
pela internet.

Os três foram condu-
zidos à delegacia, onde 
foram autuados em fla-
grante. Todos possuem 
passagens criminais, in-
cluindo por tráfico de dro-
gas.

FLAGRANTE

Trio é preso pelos crimes 
de estelionato e tráfico

Gilberto Leite/ Ilustração

O homem fugiu após tentar matar a esposa e ferir um cliente, mas 
foi preso após a polícia localizá-lo
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Da redação

Se 2020 foi um ano que 
entrará para a história, é 
também um ano em que 
a história do cinema será 
reescrita. Um dos maiores 
clássicos das telonas, ‘O 
Poderoso Chefão’ vai ga-
nhar um novo final, que 
deve chegar às salas de 
cinemas ainda neste ano. 
A revelação foi feita na se-
mana passada pelo dire-
tor do filme, Francis Ford 
Coppola.

Segundo ele, a nova 
versão será um final mais 
apropriado para a trilogia 
dos mafiosos, com a ideia 
original que Coppola e 
Mario Puzo tinham para 
o encerramento da saga. 
Até por isso, o nome será 
um pouco confuso, e gran-
de: “Mario Puzo’s The Go-
dfater, Coda: The Death of 
Michael Corleone”. Algo 
como: O Poderoso Chefão 
de Mario Puzo, Conclu-
são: A Morte de Michael 
Corleone.

“Para esta versão do 
final, criei um novo co-
meço e fim, e reorganizei 
algumas cenas, tomadas e 
entradas de música”, disse 
o diretor, em comunicado 
à imprensa. “Com essas 
mudanças, e com o visual 
e o som restaurados, acho 
que é uma conclusão mais 
apropriada para ‘O Pode-
roso Chefão’ e ‘O Poderoso 
Chefão II’”.

A nova versão terá um 
lançamento limitado nos 
cinemas em dezembro, 
quando o filme original 
completará 30 anos. A 
ideia é que após a estreia 
nas telonas, ele siga di-
reto para as plataformas 
de streaming. Ainda não 
há informações se o novo 
filme chegará aos cinema 
brasileiros. 

“É um reconhecimen-
to ao título favorito meu 
e do Mario, e às nossas 
intenções originais para o 
que se tornou ‘O Poderoso 
Chefão 3’”, disse Coppola.

Apesar de não ter sido 
tão bem recebido pela crí-
tica como os dois primei-
ros filmes, ‘O Poderoso 
Chefão III’ foi indicado 
para sete Oscars, incluin-
do a categoria de melhor 
filme e melhor diretor. Só 
que não levou uma esta-
tueta sequer.

Lançado 16 anos após 
o segundo filme da trilo-
gia, a terceira parte mos-

tra Michael Corleone (Al 
Pacino) aos 60 anos, ten-
tando tirar sua família do 
mundo da máfia e legali-
zar seus negócios multi-
milionários. O roteiro é 
baseado no livro de Mario 
Puzo.

O remake da obra en-
volveu uma ‘restauração 
cuidadosa’ de cada qua-
dro do filme original, mas 
também vai trazer ma-
terial inédito. Ao todo, a 
equipe da Paramount gas-
tou seis meses neste traba-
lho, que incluiu consertar 
arranhões e manchas nos 
negativos originais das pe-
lículas. Isso tudo em plena 
pandemia.

“O Sr. Coppola super-
visionou todos os aspectos 
da restauração enquanto 
trabalhava na nova edi-
ção, garantindo que o fil-
me não apenas parecesse 
e soasse puro, mas tam-
bém atendesse aos seus 
padrões pessoais e visão 
de direção”, disse Andrea 
Kalas, vice-presidente de 
arquivos da Paramount.

Aliás, Coppola tem 
partido para um período 
de ‘remasterização’ dos 
seus trabalhos. Em 2008, 
ele restaurou ‘O Pode-
roso Chefão’ I e II. Mais 
recentemente, lançou 
uma nova versão de ‘Apo-
calypse Now’. Todos esses 
são considerados clássicos 
atemporais do cinema.  

“MAIS APROPRIADO”

O Poderoso Chefão 
terá novo final

EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020
REGISTRO DE PREÇOS

“COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME – EPP”
LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 

ALTERAÇÕES  
RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2015 – TCE/MT

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público o Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços médicos clinico geral (40 horas semanais) para 
atendimento no PSF Rural, de acordo com as especificações 
do edital e anexos, na modalidade Pregão Presencial no dia 
23/09/2020 às 13h30min (Horário de brasilia) na sala de 
licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os 
interessados poderão solicitar e retirar o edital completo na 
Prefeitura Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado 
pessoalmente, por telefone (66) – 3478.1200, no horário das 
12h00min às 18h00min, através do e-mail 
licitacoes.canarana@gmail.com ou no endereço eletrônico
www.canarana.mt.gov.br.

Canarana-MT, 09 de setembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 28/2020
Processo n° 666365/2020. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios: carnes, 
hortifrutigranjeiros e estocáveis, leites e 
Suplementos Alimentares, para atender as 
necessidades das Secretarias de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Assistência Social 
e Saúde do Município Várzea Grande/MT. 
O certame foi ADJUDICADO E 
HOMOLOGADO em 09/09/2020, sagrando 
vencedoras as empresas: COMERCIAL 
CIDADE DE DEUS EIRELI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
21.207.506/0001-46, vencedora dos itens: 
60, 61, 65, 69, 86 e 105; com o valor final 
de R$ 1.148.012,78 (um milhão cento e 
quarenta e oito mil e doze reais e setenta e 
oito centavos); COMERCIAL CMX DE 
ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 
09.542.453/0001-14, vencedora dos itens 
68 e 85 com o valor final de R$ 606.150,00 
(seiscentos e seis mil, cento e cinquenta 
reais); COMERCIAL LUAR EIRELI -EPP
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 02.545.557/0001-33, vencedora 
dos itens 12, 15, 45, 54 e 97, com o valor 
final de R$ 133.556,55 (cento e trinta e três 
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos); DISBRANCO 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 
33.823.751/0001-67, vencedora dos itens: 
5, 6, 52, 62, 63, 73 e 74, com o valor final 
de R$ 195.812,00 (cento e noventa e cinco 
mil, oitocentos e doze reais); GRAMADO 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 19.808.881/0001-08, 
vencedora dos itens: 1, 18, 19, 27 e 70, com 
o valor final de R$ 384.022,50 (trezentos e 
oitenta e quatro mil e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos); J. GONÇALO DA 
SILVA FORTES - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 
06.194.097/0001-05, vencedora dos itens: 
30, 91, 92, 93, 94, 95 e 96, com o valor final 
de R$ 526.850,00 (quinhentos e vinte e seis 
mil, oitocentos e cinquenta reais); JULIO 
VICTOR UEMURA MEIRA 03914723130, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 36.435.890/0001-01, vencedora 
dos itens: 11, 21, 33, 35, 36, 37, 38, 50, 51, 
56, 57, 66, 104, 106, 107 e 108 com o valor 
final de R$ 2.912.037,22 (dois milhões, 
novecentos e doze mil e trinta e sete reais e 
vinte e dois centavos); LB LEÃO JÚNIOR 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRLI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 05.920.168/0001-39, vencedora 
dos itens: 24, 87, 88, 89 e 90 com o valor 
final de R$ 139.233,56 (cento e trinta e nove 
mil, duzentos e trinta e três reais e 
cinquenta e seis centavos); NABELLA 
COMERCIOS DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 
27.981.389/0001-50, vencedora do item: 9, 
com o valor final de R$ 5.805,00 (cinco mil, 
oitocentos e cinco reais); NUTRICENTER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 06.372.763/0001-40, 
vencedora do item: 102; com o valor final de 
R$ 6.200,00 (seis mil, duzentos reais); 
RICARDO VICENTE SOHN - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
08.117.493/0001-56, vencedora dos itens: 
2, 3, 4, 7, 8, 10, 13, 14, 16, 17, 20, 23, 25, 
26, 28, 29, 34, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 
53, 55, 64, 71, 72, 75, 76, 77, 78, 81, 82, 98, 
99, 100 e 101, com o valor final de R$ 
3.261.880,08 (três milhões, duzentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e oitenta reais 
e oito centavos); S.J.G. PAGANINI -
COMERCIO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 04.193.497/0001-
62, vencedora dos itens: 22, 39, 40, 79, 80, 
83 e 84 com o valor final de R$ 834.853,75 
(oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e cinco 
centavos); Sendo Cancelados os itens: 31, 
32, 58 e 59; e Fracassados: 67 e 103. O
presente documento está disponível no 
site: www.varzegrande.mt.gov.br

Várzea Grande - MT, 09 de setembro de 2020.
Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
V AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 37/2020
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 28 (vinte e oito) 
de setembro de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal 
de Administração, a abertura dos envelopes nº. 01 e 02, contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
respectivamente, para aquisição do seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE COBERTURA E SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA FARINHEIRA, LOCALIZADA NA 
ALDEIA TADARIMANA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO A 
ESTE EDITAL”. Os interessados poderão retirar a pasta contendo o 
edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima 
citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 
horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através 
do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no 
site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 09 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
II AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 68/2020
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 30 (trinta) de 
setembro de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PÓRTÃO, LOCALIZADO NO 
DISTRITO DE BOA VISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A ESTE EDITAL”; Os interessados poderão retirar a pasta 
contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou 
PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 
solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no 
site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 09 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
III AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 64/2020

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS ME/EPP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 29 (vinte e nove) 
de setembro de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal 
de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
respectivamente, para aquisição do seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “CONSTRUÇÃO DA 
ROTATÓRIA, LOCALIZADA  NA AV. DANIEL CLEMENTE COM A 
RUA D, NO BAIRRO JARDIM MARIA TEREZA, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA.
Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, 
na sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante 
apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 
17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 
licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no 
site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 09 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
II AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO N.º 67/2020

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede 
situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 
no presente certame licitatório, o qual se destinava a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REPAROS E SINALIZAÇÃO NA CICLOVIA E 
CLAÇADA /PASSESIO PEDESTRE, LOCALIZADO NA AVENIDA 
BANDEIRANTES ENTRE A AVENIDA AEROPORTO E O FINAL DA 
CICLOVIA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO 
ANEXO A ESTE EDITAL”.
Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do 
Município, para ciência dos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes

Rondonópolis-MT, 09 de setembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
IV AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 59/2020
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 01 (primeiro) de 
outubro de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA DE PONTE, 
LOCALIZADA NA AVENIDA MARECHAL RONDON, LATITUDE 
16º28´38.9”S – LONGITUDE 54º38´07.7”W, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA”; 
Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, 
na sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante 
apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 
17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 
licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no
site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 09 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 66/2020”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de Tomada de Preço  nº 66/2020, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 
EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA UMEI 
PROFª IVAN SANTOS ARRUDA, LOCALIZADA NA RUA DAS 
GARÇAS, S/N, PARQUE UNIVERSITÁRIO, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL;, que após a 
análise detalhada da documentação apresentada pelas empresas 
participantes, a comissão de licitação julgou HABILITADA as 
seguintes empresas: MEDEIROS ENGENHARIA E ASSESSORIA; 
BN PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI – ME; E estando 
INABILITADAS as seguintes empresas: JGS CONSTRUTORA 
EIRELI – Por descumprir o item 4 da justificativa de exigência para 
qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 
instrumento convocatório; RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI/ME 
– Por descumprir o item 4 da justificativa de exigência para 
qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 
instrumento convocatório; PRESTADORA DE SERVIÇOS J.S 
CONSTRUTORA – Por descumprir o item 6.2.2.1, a, do instrumento 
convocatório; JRM CONSTRUÇÕES EIRELI ME – Por descumprir o 
item 2 da justificativa de exigência para qualificação econômica 
financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; 
Descumpriu o item 4 da justificativa de exigência para qualificação 
econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento 
convocatório; Descumpriu os itens d, d1, e, exigidos no item 2.0 
capacidade técnico operacional, descrito no item 6.3.1 do 
instrumento convocatório. A Comissão de Licitação informa aos 
representantes das empresas supracitadas, que transcorrido o prazo 
recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta 
comercial das empresas habilitadas no dia 18/09/2020, às 09:00 
horas, no mesmo local da abertura, no caso de recurso 
administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso 
será publicado a nova data de abertura das propostas.

Rondonópolis-MT, 08 de setembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

ASSOCIAÇÃO MORRO VELHO DO LAGOINHA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

ASSEMBLEIA GERAL DE ASSOCIAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO MORRO VELHO DO LAGOINHA, com sede em 
Chapada dos Guimarães – MT, na estrada destino rio da casca, cór-
rego glória, CEP 78195-000, através de sua Diretoria, devidamente 
representada por seu Presidente Leonardo Botelho Ferri, CONVO-
CA, através do presente edital, todos os demais associados para a 
Assembleia Geral de Constituição da Associação Morro Velho do 
Lagoinha, que será realizada via aplicativo de reunião virtual em 
Chapada dos Guimarães no dia 25/09, às 19:00 horas com a se-
guinte ordem do dia:

1. Aprovação do Estatuto Social e Regimento Interno
2. Eleição e Posse da Diretoria
3. Assinatura da Ata de Fundação da Associação e Lista de 

Presença
Conforme previsto em nosso Estatuto, se na primeira chamada não 
for contabilizado o número mínimo de participantes, será realiza-
da nova chamada, após decorridos 30 minutos do horário marcado 
para o seu início.
Afim deste edital de convocação ser de conhecimento geral, ele 
deverá ser enviado, pela secretária(o) da associação, ao e-mail 
de todos os associados, ora registrados no ato de cadastro na as-
sociação, com prazo mínimo de 15 dias de antecedência da data 
marcada.
Os Associados que não puderem comparecer na data e no ho-
rário marcados poderão nomear procuradores, através de ins-
trumento com firma devidamente reconhecida em Cartório, para re-
presentá-los, dando-lhes, inclusive, poder para votar em seu nome.

Chapada dos Guimarães – MT, 10/09/2020
ASSOCIAÇÃO MORRO VELHO DO LAGOINHA

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
construir rede coletora de esgoto sanitário no município 
de Lucas do Rio Verde - MT.
Data: 29/09/2020.
Entrega Envelopes e do credenciamento: Das 07:30 h às 
08:00 h (horário de Mato Grosso).
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas (horário de Mato 
Grosso).
Local: Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – 
Endereço abaixo citado
Prazo CRC FACULTATIVO: Até o terceiro dia anterior à 
data marcada para recebimento das propostas, ou seja, 
25/09/2020.
Visita: Entre os dias 11/09/2020 até 28/09/2020.
Edital Completo: Disponível no endereço: Avenida 
América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do 
Rio Verde/MT. CEP 78.455–000 Fone: 65.3549.8300 e 
no Site www.lucasdorioverde.mt.gov.br.
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT 09 de Setembro de 2020.
 Paulo Henrique Brincker

Presidente CPL
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F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. FABRICIO ARANTES DE 
CAMPOS e EDNEIA SILVA DE ARRUDA Sendo o pretendente natural de Poconé/
MT, nascido no dia 20/10/1976, portador do RG: 1121163-6 SESP-MT, expedida 
em 06/07/2019 e CPF: 027.001.751-82, profissão Culinário, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua: Doze, Quadra: 12, Casa: 19, Bairro: São Matheus 
em Várzea Grande-MT, filho de MANOEL BENEDITO RAUL DE CAMPOS e DA-
LILA ROMANA DE CAMPOS. E a pretendente natural de Cáceres/MT, nascida no 
dia 19/04/1971, portadora do RG: 0829769-0 SESP-MT, expedida em 23/01/2019 
e CPF: 535.632.801-00, profissão Donade- casa, estado civil Solteira, residente e 
domiciliado à Rua: Doze, Quadra: 12, Casa: 19, Bairro: São Matheus em Várzea 
Grande-MT, filha de CECILIA SILVA DE ARRUDA. O Pretendente após o casa-
mento continuará a assinar o nome de: FABRICIO ARANTES DE CAMPOS e a 
pretendente passará assinar o nome de: EDNEIA SILVA DE ARRUDA ARANTES. 
O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber 
de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para 
ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. 
Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça ele-
trônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legis-
lação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de setembro de 2020. 
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. WESLEY DE LIMA VIEIRA e 
FRANCIELE FERREIRA BATISTASendo o pretendente natural de Várzea Gran-
de/MT, nascido no dia 27/10/1995, portador da CNH 07003084920 DETRAN/MT, 
expedido aos 14/02/2018, válida até 13/02/2019, onde consta o RG: 25440969 
SEJUSP/MT e CPF: 058.319.471-06, profissão Autônomo, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Fagundes Santiago, Quadra 29, Lote 11, Maringá 
II, Várzea Grande-MT, filho de MESSIAS VIEIRA ACÁCIO e MARIA APARECI-
DA CARLOS DE LIMA. E a pretendente natural de Porto Alegre/RS, nascida no 
dia 14/03/1992, portadora do RG: 2216646-7 SESP/MT e CPF: 042.034.181-19, 
profissão Do Lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Fagundes 
Santiago, Quadra 29, Lote 11, Maringá II, Várzea Grande-MT, filha de GUIO-
MAR BATISTA e MARIA DE FÁTIMA FERREIRA. O contraente em virtude do 
casamento, passará a usar o nome de: WESLEY DE LIMA VIEIRA BATISTA. A 
contraente em virtude do casamento, passará a usar o nome de: FRANCIELE 
FERREIRA BATISTA DE LIMA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de 
lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publi-
cado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca 
e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade 
com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no 
livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de setembro de 2020. 
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
RODRIGO OLIVEIRA DA CRUZ e CREUZA CEZARIO DE OLI-
VEIRA PEREIRA Sendo o pretendente natural de São Paulo/
SP, nascido no dia 06/09/1986, portador do RG nº 1639427-5 
SESP/MT, expedido em 18.10.2018 e CPF nº 352.067.658-30, 
profissão Zelador, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à 
Rua Hortência, Quadra 23, nº 08 - Vitória Régia, Várzea Gran-
de/MT, filho de FRANCISCO ANTONIO DA CRUZ e MARIA DE 
PENHA OLIVEIRA. E a pretendente natural de Várzea Grande/
MT, nascida no dia 10/01/1989, portadora do RG nº 2507739-2 
SESP/MT, expedido em 25.05.2019 e CPF nº 701.101.841-73, 
profissão Faxineira, natural de Várzea Grande/MT, profissão 
Faxineiro, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 
Hortência, Quadra 23, nº 08 - Vitória Régia, Várzea Grande/MT, 
filha de PAULINO PEREIRA e MARIA CEZARIO DE OLIVEIRA. 
Os pretendentes após o casamento continuarão a assinar os no-
mes de: RODRIGO OLIVEIRA DA CRUZ e CREUZA CEZARIO 
DE OLIVEIRA PEREIRA. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixa-
do em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e 
no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em 
conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. 
Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ ter-
mo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de setembro de 2020. 
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
JOSÉ MARQUES ZIVIANI e CLÉIA ELOISA DE CAMPOS SAN-
TOS Sendo o pretendente natural de Nova Venécia/ES, nascido 
no dia 01/07/1969, portador do RG: 1668090-1 SJSP/MT, expe-
dido em 11.12.2002 e CPF: 734.979.839-34, profissão Ajudante 
de Pedreiro, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
18, nº 21, Quadra 11, Bairro: Parque do Sabia, Várzea Grande/
MT, filho de FRANCISCO ZIVIANI NETO e MARIA DOS SAN-
TOS ZIVIANI. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no 
dia 10/11/1980, portadora do RG: 1416537-6 SSP/MT, expedido 
em 01.09.1999 e CPF: 977.047.331-68, profissão Dona-decasa, 
estado civil Divorciada (Sentença proferida aos 28.05.2018, pela 
M.M. Juiza de Direito DRa. Fernanda Batista Dornelles), resi-
dente e domiciliada à Rua 18, nº 21, Quadra 11, Bairro: Parque 
do Sabia, Várzea Grande/MT, filha de JOÃO SELINO DE CAM-
POS e EREZITA LUIZA DE CAMPOS. A contraente em virtude 
do casamento, passará a usar o nome de: CLÉIA ELOISA DE 
CAMPOS SANTOS ZIVIANI, e o contraente continua a usar o 
nome de: JOSÉ MARQUES ZIVIANI. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de Setembro de 2020. 
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
MARCOS RODRIGO DA SILVA e LUCIANA DA SILVA DE LARA 
Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 
18/05/1987,portador da CNH nº. 05953351789 DETRAN-MT, 
expedida em 15/07/2020, nela inserida o RG: 16467469 SES-
P-MT e CPF: 020.685.111.-18, profissão Eletrotécnico, estado 
civil Divorciado, (sentença proferida, transitada e julgada em 
07/08/2017, pelo M.M Juiz de Direito Dr. Carlos Roberto B. de 
Campos), residente e domiciliado à Rua: 27, Quadra: 42, Casa: 
10, Residencial São Benedito em Várzea Grande-MT, filho de e 
MATILDES DA SILVA. E a pretendente natural de Araruna/PR, 
nascida no dia 22/12/1993, portadora do RG: 2472311-8 SES-
P-MT, expedida em 03/01/2017 e CPF: 044.418.061-32, profis-
são Vendedora em domicílio, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua: 27, Quadra: 42, Casa: 10, Residencial São 
Benedito em Várzea Grande-MT, filha de RUBENS ROSAm DE 
LARA e LOURDES FRANCISCA DA SILVA. O Pretendente após 
o casamento continuará a assinar o nome de: MARCOS RO-
DRIGO DA SILVA e a pretendente, passará a assinar o nome 
de: LUCIANA DA SILVA E SILVA. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______

 Várzea Grande-MT, 09 de setembro de 2020. 
OFICIAL
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2020

Casa com 149 m2 na 
Morada do Ouro em 

Cuiabá - MT
A casa conta com 3 quartos, sendo 
1 suíte e 1 banheiro social, cozinha 

com excelente espaço, duas va-
randas, sala para dois ambientes, 
área de serviço  externo,  garagem 
para dois  carros, escritório anexo 

à casa toda no porcelanato.

CASA NOVA

Próximo ao 
Pantanal Shopping, Av. 

do CPA, Parque Massairo 
Okamura, Centro Político.

Fone: 
99228-9990

VENDE-SE 
OU 

TROCA-SE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

6ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
TELEFONE: (65) 3648-6000/6001, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-075

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo do Edital: 30 Dias

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO JONES GATTASS DIAS
Processo n.: 1040503-76.2019.8.11.0041. Valor da Causa: R$ 30.000,00. Espécie: Usucapião Extraordinária, Tutela 
de Evidência-> Usucapião (49). Autor(a): ISMAEL CORREA MARQUES. Endereço: Rua Itubera, 188, Canjica, Cuia-
bá – MT – Cep: 78.050-295. Requerido(a): GUIZARDI JUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – EPP. 
Endereço: Rua dos Bem-Te-Vis, 233, Parque Ohara, Cuiabá-MT – Cep: 78.080-340. FINALIDADE: EFETUAR A CITA-
ÇÃO o(s) interessados ausentes incertos e desconhecidos, para tomarem conhecimento da ação, cujo resumo da petição 
inicial segue abaixo, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: Ação de 
Usucapião com pedido de Tutela de Evidência em que são partes: Requerente Ismael Correa Marques e Requerido Gui-
zardi Júnior Construtora e Incorporadora Ltda, dos fatos: Naquela ocasião o Autor comprou os diretos de domínio e posse 
de GONÇALO PEDROSO DAL BARCO da Chácara 41 e, também, comprou os direitos possessórios das terras lindeiras 
– Chácaras 42, 43 e 44 do referido loteamento esclarecendo que o valor dos imóveis era diminuto na época, pois a região 
era extremamente alagada. Como mostra o pacto copiado, o Autor comprou os direitos de domínio e posse da Chácara 41 
– inicialmente vendida pela Ré para GONÇALO PEDROSO DAL BARCO (doc. 04) – bem como os direitos de posse das 
Chácaras 42, 43 e 44. Após, o Autor tomou posse das referidas terras no ano de 1995, edificando cerca no local em todo 
o perímetro e mantendo sobre ele cuidado e vigilância até os dias atuais, tendo o imóvel como seu, cultivando mandioca, 
frutos, sem oposição de quem quer que seja. Como amplamente demonstrado, o Autor exerce posse sobre área situada 
nas margens do Rio Cuiabá, no Distrito de Nossa Senhora da Guia - Chácaras 42, 43 e 44 do LOTEAMENTO SÍTIO DE 
RECREIO SALTO – 1ª ETAPA e está com sua posse mais que vintenária em pleno exercício. Assim requer o deferimento li-
minar da tutela de evidência (art. 311, do CPC), para o fim de ser declarado o domínio do imóvel disputado para o Autor (art. 
941, do CPC), que atualmente está em nome da Ré GUIZARDI JÚNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
objeto da Matrícula n. 44.369 – R.2, do LOTEAMENTO SÍTIO DE RECREIO SALTO – 1ª ETAPA, Chácaras 42, 43 e 44, 
de 14 de abril de 1994. DESPACHO/ DECISÃO: Nota-se dos autos que a petição inicial foi indeferida, mas posteriormente, 
por força do juízo de retratação em virtude do recurso de apelação interposto pelo autor, a decisão foi revista, impondo-se, 
assim, o prosseguimento normal do feito com a análise do pedido liminar de tutela de evidência formulado nesta ação 
de usucapião, o que ora se passa a fazer, assinalando-se que, segundo prevê o art. 311 do Código de Processo Civil: “A 
tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil 
do processo, quando: I – focar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; 
II – as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em súmula vinculante; III – se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada 
do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV – a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu 
não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir 
liminarmente.” Infere-se, do exposto, que somente nas situações previstas nos incisos II e III é que se poderá decidir limi-
narmente, que é o que comporta análise nesta se processual, salientando-se, em relação ao primeiro (item II), ser possível 
a concessão da tutela de evidência prevista no referido dispositivo quando a pretensão autoral estiver de acordo com orien-
tação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle abstrato de constitucionalidade ou com tese prevista em 
súmula dos tribunais, independentemente de caráter vinculante, enquanto que o pedido reipersecutório (item III) deve ser 
fundado em prova documental do contrato de depósito e também da mora. Vê-se, disso, que a controvérsia estabelecida 
neste processo não guarda relação com julgamento de casos repetitivos ou de súmula vinculante e sequer houve na inicial 
menção de entendimento dos Tribunais Superiores. A segunda hipótese, por seu turno (inciso II), é destinada apenas à 
tutela da pretensão que tem como base o contrato de depósito, no qual o depositante realiza a entrega da coisa móvel ao 
depositário, não sendo o caso destes autos. Em face do exposto, indefiro o pedido liminar de tutela de urgência e determino 
seja citada a parte ré para, querendo, contestar o pleito no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, com a advertência de que a 
ausência de contestação importará em aplicação de revelia e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (art. 344, CPC). Citem-se, pessoalmente, com o prazo de quinze (15) dias (CPC – Art. 335), os confinantes 
conhecidos e nominados na peça inicial e por edital com o prazo de trinta (30) dias, os interessados ausentes incertos e 
desconhecidos (art. 256). Nomeio, desde já, a douta Defensoria Pública Estadual como curadora dos interessados ausen-
tes, incertos e desconhecidos. Por via postal, sejam intimados os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e 
do Município, para manifestação sobre eventual interesse na causa, encaminhando-se, a cada ente, cópia da petição inicial 
e dos documentos que a instruíram. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Intimem-se e cumpra-se. Cuiabá, 
17/04/2020. Jones Gattass Dias Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, SHIRLEI FREIRES DA SILVA, digitei.

CUIABÁ, 23 de junho de 2020

(Assinado Digitalmente)
Gestor (a) Judiciário(a)

Autorizado (a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, 
no endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.
INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endere-
ço: > https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.
No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a 
câmera do seu celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior 
direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima 
indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através 
da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 
03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, 
localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição 
de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar 
o Manual do PJe para Advogados em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS COM RISCO DA UNIÃO 
OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA ADMINISTRAÇÃO ESTÁ A CARGO DO BANCO 
DO BRASIL S.A., COMUNICANDO A ALTERAÇÃO DE CREDOR, VENCIMENTO DE DÍVIDA E 
INSCRIÇÃO NO CADIN, DOS CRÉDITOS ADQUIRIDOS OU DESONERADOS DE RISCO PELA 
UNIÃO, NA FORMA DA MP 2.196-3, DE 24.08.2001.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da Portaria do Ministério 
da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, 
NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE SECURITIZAÇÃO, 
ABAIXO RELACIONADO(S), que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital:
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
- PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor 
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, de 19.07.2002.

Comunicamos que o crédito inadimplido, referente à operação abaixo relacionada, foi transferido 
à União, em 29.06.2001, ao amparo da Medida Provisória Nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações a respeito das 
dívidas, o devedor deverá se dirigir a dependência do Banco responsável pela condução da operação.

NOME CPF PARTICIPAÇÃO Nº OPERAÇÃO
ESPOLIO EMILIO CARLOS MORELLI 34023666149 MUTUARIO 

PRINCIPAL 253600570
ESPOLIO GILMAR JOSE 

FERREIRA RIBEIRO 29316782104 AVALISTA/
FIADOR 253600570

Samuel Nonato Mourão Barbosa
Gerente Geral

Edital de Notificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020

Processo nº 668952/2019. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS COVID-19 PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA 
GRANDE-MT. O Secretário Municipal de 
Saúde, Sr Diógenes Marcondes, torna 
público para conhecimento de todos os 
interessados que DECIDE tornar sem efeito 
a Publicação da Homologação do Pregão 
Eletrônico nº 32/2020, em favor das 
Empresas MULTIFARMA COMERCIAL 
LTDA – 21.681.325/0001-57, conforme 
oficio nº 2037/2020 e WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – 04.372.020/0001-44, conforme 
solicitação de desistência. O presente
documento encontra-se disponível no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande - MT, 09 de setembro de 2020. 
Diógenes Marcondes

Secretário Municipal de Saúde.

ANS - n° 34208-4
Dr. Rubens Carlos de Oliveira Junior

Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - RETIFICAÇÃO
UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

CNPJ n° 03.533.726/0001-88

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Diretor Presidente da Diretoria Executiva da UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca, os seus 
cooperados, que nesta data, para efeito de quórum totalizam 1.386 (hum mil, trezentos e oitenta 
e seis) cooperados, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na sede 
da Unimed Cuiabá Cooperativa de Trabalho Médico, sito à Rua Barão de Melgaço, nº 2.713, 
Bairro Centro Sul, em Cuiabá- MT, no dia 10 de Dezembro de 2020, em 1ª convocação às 06:00 
horas, com a presença de 2/3 dos cooperados em condições de votar; em 2ª convocação, às 07:00 
horas, com a presença de metade mais um dos cooperados; e em 3ª e última convocação, às 
08:00 horas, com a presença mínima de pelo menos 10 (dez) cooperados, para tratar da seguinte 
ordem do dia:

1. Eleição cargos vacantes do Conselho Fiscal – 01 conselheiro fi scal efetivo e 03 conselheiros 
fi scais suplentes.

A Assembleia Geral Extraordinária no que tange ao item “1” deste edital, se iniciará com a 
abertura da Assembleia e se encerrará as 20 (vinte) horas, quando se seguirá a contagem dos 
votos pela Comissão Eleitoral, na sede da Unimed Cuiabá Cooperativa de Trabalho Médico, e 
então o resultado será proclamado, dando-se posse aos eleitos.

Cuiabá-MT, 09 de Setembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

VÁRZEA GRANDE
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020

Processo n. 668952/2020. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos para enfrentamento do 
corona vírus covid-19 para atender as 
necessidades da rede Municipal de Saúde 
de Várzea Grande-MT. Publicado no Jornal 
Oficial Eletrônico Dos Municípios Do Estado 
De Mato Grosso, nas páginas 344-346 da 
edição 3.515 em 07/07/2020; no Jornal O 
Estado De Mato Grosso, na página 7 em 
07/07/2020; no Jornal Oficial de Contas 
(TCE), na página 125-126 da edição 1947 
em 08/07/2020; e no Diário Oficial da União 
seção 3, na pagina 175 em 07/07/2020. Tal 
necessidade decorre de ERRO MATERIAL. 
“Obedecendo aos princípios inerentes que 
regem a Administração Pública, assim 
resolve promover a seguinte CORREÇÃO: 
Onde Se Lê:”, sagrando se vencedoras as 
empresas: MULTIFARMA COMERCIAL 
LTDA inscrita no CNPJ 21.681.325/0001-
57, sendo vencedora do item 02 com o valor 
total de 552.000,00 R$ (quinhentos e 
cinquenta e dois mil reais); FAMA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ: 03.250.803/0001-92, 
sendo vencedora do item 04 com o valor 
total de 700.000,00 R$ (setecentos mil 
reais);  CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ: 07.847.837/0001-
10, sendo vencedora do item 11 com o valor 
total de 286.800,00 R$ (duzentos e oitenta e 
seis mil e oitocentos reais); COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita 
no CNPJ 67.729.178/0004-91, sendo 
vencedora do item 12 com o valor total de
657.000,00 R$ (seiscentos e cinquenta e 
sete mil reais);  WERBRAN DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ 04.372.020/0001-44, sendo 
vencedora do item 13 com o valor total de 
1.374.000,00 R$ (um milhão trezentos e 
setenta e quatro mil reais)  Sendo 
FRACASSADOS os itens 03, 06, 07, 14 e 
15. E DESERTOS os itens 01, 05, 08, 09, 
10 e 16. LEIA SE: sagrando se vencedoras 
as empresas: FAMA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ: 03.250.803/0001-92, sendo vence-
dora do item 04 com o valor total de 
700.000,00 R$ (setecentos mil reais); 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no 
CNPJ: 03.652.030/0001-70, sendo vence-
dora do item 02 com o valor total de 
552.000,00 R$ (quinhentos e cinquenta e 
dois mil reais); sendo vencedora CIENTI-
FICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ: 07.847.837/0001-10, sendo 
vencedora do item 11 com o valor total de 
286.800,00 R$ (duzentos e oitenta e seis 
mil e oitocentos reais); COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita 
no CNPJ 67.729.178/0004-91, sendo 
vencedora do item 12 com o valor total de 
657.000,00 R$ (seiscentos e cinquenta e 
sete mil reais); Sendo FRACASSADOS os 
itens 03, 06, 07, 13, 14 e 15. E DESERTOS 
os itens 01, 05, 08, 09, 10 e 16. O presente 
documento está disponível no 
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea. Grande - MT, 09 de setembro de 2020. 

Diógenes Marcondes
Secretário Municipal de Saúde.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 063/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2020

Objeto: Pregão Eletrônico EXCLUSIVO PAR A ME, 
EPP E MEI com Registro de Preço para aquisição de 
produtos de higiene pessoal para composição dos kits 
de higiene pessoal para atendeer as ações da 
Secretaria Municipal de Lucas do Rio Verde – MT.
Dia: 08 de setembro de 2020.
Empresas vencedoras: ELISVANDIA MATOS 
DONINI – EIRELI com os itens 01, 02 e 04 no valor 
total de R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta 
reais), COMERCIAL LUAR EIRELI – EPP com os 
itens 03, 05 e 08 no valor total de R$ 10.700,00 (dez 
mil e setecentos reais), MULTISUL COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP com os itens 06 e 07 no 
valor total de R$ 4.715,00 (quatro mil, setecentos e 
quinze e cinco reais).

Lucas do Rio Verde, 09 de setembro de 2020.
Jéssica Regina Wolemberg

Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ERRATA DO DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 061/2020 REGISTRO DE PREÇO: 

Nº 107/2020
O Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, torna público a errata do Pregão Eletrônico Nº 
061/2020, que trata da contratação de pessoa jurídica 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios 
para a composição do kit de alimentação a ser entregue 
aos alunos que encontram-se em vulnerabilidade 
durante o combate à pandemia do Covid-19. 
ONDE SE LÊ: 
FRUTA SUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-ME com os itens 
01,03 e 06 no valor Total de R$ 98.420,00 (noventa e 
oito mil e quatrocentos e vinte reais).COMERCIAL 
CIDADE DE DEUS EIRELI ME com os itens 04 e 05,no 
valor Total de R$ 95.340,00 (noventa e cinco mil 
trezentos e quarenta reais ), COMERCIAL LUAR EIRELI 
– EPP   com o item 01 e 06 no valor Total de R$ 
33.950,00 (trinta e três mil novecentos e cinquenta 
reais). Restaram os itens 02,07 e 09 Fracassados.
LEIA - SE: 
FRUTA SUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-ME com os itens 
01,03 e 06 no valor Total de R$ 98.420,00 (noventa e 
oito mil e quatrocentos e vinte reais).COMERCIAL 
ARENA SUTIL EIRELI-ME com os itens 04 e 05,no valor 
Total de R$ 95.340,00 (noventa e cinco mil trezentos e 
quarenta reais ), COMERCIAL LUAR EIRELI – EPP   
com o item 01 e 06 no valor Total de R$ 33.950,00 (trinta 
e três mil novecentos e cinquenta reais). Restaram os 
itens 02,07 e 09 Fracassados.
FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 (com alterações da Lei 8883/94 e da 
Lei nº 9.648/98).

Lucas do Rio Verde-MT,09 de Setembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
057/2020

 REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de torno, solda plaina e freza para manutenção 
de equipamentos, caminhões, máquinas e veículos da 
frota da Prefeitura Municipal de Lucas Do Rio Verde, 
equipamentos e objetos diversos dos prédios públicos, 
reparos com solda em grades, portões, alambrados e 
placas de sinalização, incluindo mão de obra e 
fornecimento de material usado no processo da usinagem 
e solda pelo período de 12(doze) meses.
Data: 08 de setembro de 2020.
Empresas Vencedoras: ELISETE PATRICIA SIMINSKI 
& CIA LTDA ME com os itens 003 e 004 no valor total de 
R$ 215.140,62 (duzentos e quinze mil e cento e quarenta 
reais e sessenta e dois centavos); TORNEARIA 
MENEGHEL EIRELI ME com os itens 001 e  002 no valor 
total de R$ 427.400,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e 
quatrocentos reais).

Lucas do Rio Verde-MT, 09 de setembro de 2020.
Thayane Aparecida de Souza

 Pregoeira

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020

Alto Taquari – MT, 02 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de seu Pregoeiro, no uso 

de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Pregão 

Eletrônico N° 009/2020, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE DISPOSITIVOS DE 

TESTE RAPIDO DE COVID-19 CONTRATAÇAO DE LABORATORIO 

ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇAO DE EXAMES RT-PCR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. Sagraram-se vencedores os preponentes: M.S. DIAGNOSTICA 

LTDA - 00.970.175/0003-93, item 2 com o valor de R$ 148.000,00 (cento e 

quarenta e oito mil reais). O certame será adjudicado e homologado a 

empresa M.S. DIAGNOSTICA LTDA - 00.970.175/0003-93. Maiores 

informações fone (66)3496-1448/1471.

Raimundo da Silva Carvalho

COM ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP

Primavera do leste - MT 09 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Pregoeiro
Adriano Conceição de Paula

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2020 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2020 - SRP

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). Tipo: 
“MENOR PREÇO POR LOTE”. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
INTEGRADA DE CONTROLE DE GESTÃO DE FREQUÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.O 
REFERIDO SERVIÇO SE DARÁ POR MEIO DA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COM CONCESSÃO DE LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO AOS 
EQUIPAMENTOS, TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E 
FORNECIMENTO DE BOBINAS DE PAPEL PARA REGISTRO E 
CONTROLE DIÁRIO DE FREQUÊNCIA. SESSÃO PÚBLICA PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. Dia: 22 de setembro de 2020. Hora: 07:30 horas. OBS. 
Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de 
lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação na 
licitação. Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
(Auditório de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA 
OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias 
de expediente). Horários: Das 07:00 às 13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 
444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). 
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a 
página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – 
“Editais e Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à 
Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, 
conforme modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações 
aos interessados, quando necessário.

REAVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 1637/2020

AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 1637/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2020

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 
que houve alteração significativa no Edital, mais precisamente no Termo 
de Referência. Comunicamos que em virtude de a alteração impactar 
diretamente na formulação das propostas de preços de eventuais 
interessados, a data para a disputa foi alterada para 22/09/2020 às 
07h30min - horário local. O local de disputa permanece inalterado. 
Informa-se que o teor da alteração se encontra disponível no documento 
“1º Adendo Modificador”, disponível em nosso site. Os demais arquivos 
e n c o n t r a m - s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações.

Adriano Conceição de Paula

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2020

AVISO DE ALTERAÇÃO

Primavera do Leste, 09 de setembro de 2020.

Adriano Conceição de Paula
Pregoeiro

E ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 1822/2020
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, nº 13.979/2020, pelo 
Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, alterações posteriores e demais legislações 
aplicáveis). Tipo: “Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 23 de 
setembro de 2020. Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o 
credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do 
direito de credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 
444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 
EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: 
Das 07:00h às 13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS 
P E L A I N T E R N E T.  R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário. Primavera do Leste - MT, 09 de setembro de 2020.

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). Tipo: 
“Menor Preço por LOTE”. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA 
ACESSO À INTERNET BANDA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA GPON - 
FTTX, 24 HORAS E A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE 
PARTICULAR VIRTUAL (VIRTUAL PRIVATE NETWORK – VPN) COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ASSESSORIA DE DEFESA 
SOCIAL. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 24 de setembro de 
2020. Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o 
credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do 
direito de credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 
444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 
EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: 
Das 07:00h às 13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS 
P E L A I N T E R N E T.  R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário. Primavera do Leste - MT 09 de setembro de 2020.

Pregoeiro
Adriano Conceição de Paula

AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 1796/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO ARAGUAIA

PREGÃO PRESENCIAL 036/2020 
RESULTADO

A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia –
Estado de Mato Grosso, situada na Avenida 
Carlos Hugueney n° 572, Alto Araguaia–
MT, CEP 78.780-000 por meio da pregoeira 
e sua equipe de apoio, torna público para 
conhecimento de todos que do julgamento 
do certame supracitado, cujo objeto trata-se 
de: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
LIXEIRAS DE COLETA SELETIVA PARA 
SER UTILIZADO NO MUNICÍPIO. Tipo 
menor preço por item. Sagrou-se vencedora 
do certame a seguinte empresa: 
MUTIPLICAR COMPRAS & COMERCIO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.508.571/0001-80 no valor de R$ 
190.500,00 (Cento noventa mil e quinhentos 
reais). Informações mais detalhadas com a 
equipe de apoio e pregoeira pelo fone/fax 
(66) 3481-2885 ou 1165. 
E-mail: lici.altoaia@gmail.com.

Alto Araguaia – MT, 09 de Setembro de 2020.
Juliane Ribeiro Teles

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RONDOLÂNDIA

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS DE Nº. 006/2020

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDOLÂNDIA-MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação nomeada através 
do Decreto nº 1.725/GAB/PMR de 30 de 
Março de 2020, Torna Público para o 
conhecimento dos interessados que no dia 
e hora designados para a sessão pública de 
recebimento dos envelopes contendo 
documentos para Habilitação e Proposta de 
Preço referente ao procedimento licitatório 
sob a modalidade Tomada de Preços de Nº. 
006/2020, processada nos autos do 
Processo Administrativo de nº. 108/2020, 
cujo Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Engenharia e 
Arquitetura para Construção da Sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, área da 
construção 322,49m², na Rua Jose 
Raimundo da Silva esquina com Avenida 
Rio Madeirinha, Quadra 54, Centro, 
conforme Memorial Descritivo, Projeto 
Arquitetônico, Planilha Orçamentaria e 
Cronograma Físico, sagrou-se vencedora 
do certame a empresa: Rondomaq Motterle 
Eireli, CNPJ: 08.983.460/0001-99, com a 
Proposta no valor total e global da licitação 
de R$ 357.864,98 (Trezentos e cinquenta e 
sete mil e oitocentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos).

Rondolândia - MT, 09 de Setembro de 2020.
Luciene Souza dos Santos

Presidente da CPL



PG 8 - COLUNA SOCIAL
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2020

HEBERT
MATTOS

hebertmattos@hotmail.comColaborador:  Menotti Griggi

DELEGACIA DA MULHER
Um dos grandes sonhos de trabalho da primeira-da-

ma do Estado, Virginia Mendes, � nalmente foi realizado 
na última terça feira, com a inauguração da Delegacia 24 
Horas da Mulher. No evento, superprestigiado, presenças 
ilustres como a primeira-dama do Brasil, Michelle Bol-
sonaro e a titular do Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, Damares Alves. Uma luz no � m 
do túnel para tantas mulheres que sofrem violência do-
méstica no Mato Grosso.

REPRESENTANTE TRANS
Pela primeira vez na história uma mulher transexual 

irá disputar o posto de Miss Brasil. A goiana Rayka Viei-
ra, de 25 anos, foi o� cializada como representante de seu 
Estado no Miss Brasil Mundo 2020. Em mais de 60 anos 
de realização, esta será a primeira vez que um concurso 
de Miss Brasil, desenhado inicialmente para mulheres 
cisgênero, recebe uma transexual.

LASER ZYE
O Espaço Sullege Suzuki saiu 

na frente e trouxe para Cuiabá 
um dos tratamentos que estão 
fazendo muito sucesso mundo 
afora. Trata-se do laser ZYE. 
Este colunista iniciou o trata-
mento e já adianta que não dói, 
não escama e leva menos de 20 
minutos. Uma plataforma de 
laser ultramoderna que possibi-
lita uma gama enorme de trata-
mentos combinados. Ele conta 
com duas ponteiras diferentes 
de laser e traz uma tecnologia 
inovadora quando o assunto é 
� acidez, atingindo temperaturas 
controladas na derme super� -
cial e levando à contração do co-
lágeno e � bras elásticas da pele 
do rosto, pescoço e colo. Além 
disso, possibilita o tratamento 
de onicomicoses com resultados 
mais rápidos.

CURSO DE GESTANTES
Estão abertas as inscrições para a 2ª turma do Curso 

de Gestantes on-line da Unimed Cuiabá. O evento virtu-
al visa o cuidado com futuras mamães neste momento de 
pandemia e foi todo preparado pelo Comitê Educativo 
da Cooperativa. Com aulas 100% on-line, o curso traz 
informações sobre os diversos aspectos que envolvem a 
gestação, desde os cuidados pré-natais, alterações � sio-
lógicas durante a gravidez, aleitamento e nutrição, até 
os primeiros cuidados com o recém-nascido. O curso é 
gratuito para bene� ciárias da Unimed Cuiabá. As inscri-
ções são limitadas e podem ser feitas no site. O curso é 
composto por dez encontros virtuais, com início no dia 
14 de setembro.

Foto ilustre na Coluna Estilo: a primeira-dama de MT, Virgínia Mendes ao lado da primeira-dama do Brasil 
Michelle Bolsonaro, ministra Damares Alves, delegada homenageada Miedir Santana e a 

desembargadora Maria Erotides

Jana Pessoa

Rayka Vieira, representante do Centro Goiano no 
Miss Brasil Mundo 2020

Divulgação/UOL

De férias no Brasil, e matando saudades de 
Cuiabá, o advogado Guilherme Reiners e o 

vice-presidente da Smile Train nos 
Estados Unidos Troy Reinhart

Com mais de 900 mil seguidores, a psicóloga 
Lorrane Silva - Pequena Lo é a nossa convidada 

desta sexta-feira às 19h numa live incrível em 
minha conta no instagram

A maravilhosa cantora Nikki Valentine que foi a 
estrela da nossa live na noite de ontem

A empresária Zilda Zompero ao lado da primeira-dama do Brasil 
Michelle Bolsonaro, durante a inauguração da Delegacia 24 Horas da 

Mulher em Cuiabá

ESTILO
A Delegacia 24 Ho-

ras para atendimento de 
mulheres em situação de 
violência é uma iniciativa 
do governo do Estado do 
Mato Grosso e durante a 
inauguração também esti-
veram presentes: o gover-
nador Mauro Mendes, e 
de forma virtual, a grande 
homenageada Maria da 
Penha, líder de movimen-
tos de defesa dos direitos 
da mulher que inspirou a 
lei que leva o seu nome, e 
acompanhou tudo emo-
cionada.

Aproveitando a passa-
gem de férias no Brasil, 
o cuiabano radicado em 
Miami Guilherme Reiners 
e o americano Troy Rei-
nhart visitaram o consul-
tório da renomada Dra. 
Sullege Suzuki para os 
cuidados masculinos tão 
necessários para quem vive 
na praia ou mesmo num 
clima tropical. O sol de 
Miami é tão intenso quan-
to o de Cuiabá e precisa de 
cuidados especiais.

O jovem Gabriel Zim-
mermann está em Cascavel 
visitando sua mãe Mirian 
Beatriz Mohler e matando 
as saudades dos amigos e 

familiares. Viagem mais do 
que merecida!

Inicia hoje e vai até o dia 
19 de setembro a 4ª edição 
da Temporada Gourmet, 
que apresenta diversas al-
ternativas de pratos, com 
menus promocionais a 
preços � xos e especiais nos 
restaurantes, Praça de Ali-
mentação, Cafeterias, Do-
cerias e Taste Lab do Sho-
pping Estação Cuiabá.

A noite de ontem foi 
animada com a live inter-
nacional que este colunista 
realizou em sua conta de 
instagram. Nossa convida-
da, a super mega cantora 
Nikki Valentine que hoje 
reside em New York, foi 
incrível e muito elogiada. 
Perdeu? Corre em nosso 
IGTV e assista na integra 
ou em breve no Programa 
Estilo.

Falando em live, nesta 
sexta-feira acontece a tão 
esperada com a maravi-
lhosa Pequena Lo, um fe-
nômeno da internet. De-
vido a problemas técnicos, 
fomos interrompidos na 
última semana, mas nesta 
sexta às 19h promete ser 
incrível. Participem!
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